
DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 6049/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Incomodidade sonoraProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de notificação para adotar as medidas necessárias à eliminação da
fonte de ruído - - não cumpre critério de incomodidade

Técnico/a responsável: Rita da Silva Ramôa

Agente de fiscalização: Joana Silva

Local: Balanças Paulo - Pólo Empresarial de Braga - Travessa Rua Manuel Silva Gomes

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/33796 de 16 de Outubro de 2025.

RESOLUÇÃO

No âmbito do ensaio acústico que se encontra no processo, e face à informação da agente
fiscalizadora, foi verificado que o funcionamento do estabelecimento “Balanças Paulo”, sito
no Pólo Empresarial de Braga - Travessa Rua Manuel Silva Gomes, não cumpre o valor
definido na alínea b), do n.º 1, do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro,
pelo que, foi elaborada a respetiva participação, de modo a que a Divisão de Serviços
Jurídicos e do Contencioso instaure o competente processo contraordenacional.

Face ao exposto, de acordo com a alínea b), do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 9
/2007, de 17 de janeiro, propõe-se superiormente notificar o estabelecimento para adotar as
medidas necessárias para a redução da fonte de ruído, podendo pronunciar-se sobre esta
proposta de decisão no prazo de cinco (5) dias.

Em caso de incumprimento, o Município ordenará a adoção de medidas cautelares,
conforme disposto no artigo 27.º do Regulamento Geral do Ruído, que podem consistir na
suspensão da atividade, encerramento preventivo do estabelecimento, ou a apreensão do
equipamento por determinado período de tempo.
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Deve dar-se conhecimento das diligências a todos os interessados, anexando o relatório do
ensaio acústico (expurgando os dados pessoais que dele constam).

 

À superior consideração da Diretora da Departamento de Fiscalização, Dr.ª Bárbara
Magalhães,

 

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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